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ATA DE JULGAMENTO FINAL 

PROGRAMA “TÁ NA MESA” – 9ª CHAMADA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 

 

PROCESSO Nº SDH-PRC-2023/03257 

 

 
Às 09H00 horas do dia 28 de junho de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, 

localizada na Av. Epitácio Pessoa, nº 2501, Bairro dos Estados, nesta cidade de João Pessoa - PB reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, tendo como 

Presidente MÁRCIO ROBERTO GONÇALVES JÚNIOR, matrícula nº 176.699-6, FÁBIA NYELLI PEDROSA TRAJANO, matrícula nº 176.419-5, 

GYBRAIANA DIAS DE FRANÇA, matrícula nº 170.543-1, REBEKKA GIULIANNE AMARAL DE S. SILVA, matrícula nº 919.533-5 designados pela 

Portaria nº 059/2023 - GS/SEDH, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 20 de Abril de 2023, para avaliação e julgamento das Propostas Comerciais e 

Documentação de pessoa jurídica do ramo alimentício, nos autos da Dispensa nº 025/2023 que tem como objetivo a seleção das melhores propostas comerciais 

para o fornecimento de refeições, do tipo quentinha, por dispensa de licitação, nos termos legais: art. 24, inciso IV Lei nº 8.666/93; a Lei nº 12.059, de 17 de 

setembro de 2021, alterada pela Lei nº 12.358 de 25 de março de 2022, pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano – SEDH conforme especificações 

do Termo de Referência e Edital de Convocatória. 
 

Cumpre informar, que durante os dias 16/06/2023 a 20/06/2023 a Comissão de Licitação realizou o julgamento dos envelopes de documentação de habilitação 

e proposta de preço, de acordo com a Ata de Julgamento Preliminar, publicada no sítio eletrônico da Secretaria https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-

desenvolvimento-humano/editais1-1 no dia 21 de junho de 2023 e no Diário Oficial do Estado no dia 22 de junho de 2023, onde discrimina todas as empresas 

classificadas e desclassificadas, bem como, abriu-se o prazo, para apresentação das contraproposta e para interposição dos recursos administrativos 

de acordo com os itens 4.2, 4.3 do Edital e conforme prazo recursal previsto no art. 109, I da Lei nº 8.666/1993. 

 

Após o recebimento e análise dos recursos administrativos, esta Comissão Especial de Licitação proferiu o seguinte julgamento: 

 

a) SARAH ANDRADE OLIVEIRA ME ( SARAH ALIMENTOS) – CNPJ Nº 41.463.209/0001-38, RECURSO IMPROVIDO; 

b) MARIA DE FATIMA DA SILVA (RESTAURANTE JANDERLEIA)  – CNPJ Nº 50.981.682/0001-39, RECURSO IMPROVIDO; 

c) MONIRE MOREIRA DA SILVA (SABOR CASEIRO) – CNPJ Nº 45.983.884/0001-80, RECURSO IMPROVIDO; 
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A empresa SANTANA RESTAURANTE E DELICATESSEN LTDA – CNPJ Nº 39.433.174/0001-00 solicitou esclarecimentos via e-mail no dia 22 de junho, 

sendo respondido no dia 28 de junho via e-mail. Por conseguinte, conforme registro na Ata de Julgamento Preliminar, foi solicitado com prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, via e-mail fhcon@hotmail.com, que a supracitada empresa indicasse qual o Lote desejaria concorrer, tendo em vista, que a mesma apresentou em 

um único envelope, propostas e documentação de habilitação para mais de um município e não sendo atendida a solicitação pela empresa no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar, que esta Comissão de Licitação diligenciou junto à empresa através do e-mail informado no Comprovante de CNPJ apresentado no rol de 

documentos da supracitada empresa. Portanto, não sendo provido o pleito conforme pedido de esclarecimentos solicitado via e-mail e sendo a empresa 

desclassificada.  

Ademais, informamos que a resposta aos recursos citados, foram enviadas aos recorrentes, via e-mails, conforme comprovantes em anexo.  

Nesta mesma esteira, a Comissão de Licitação solicitou via e-mail a composição de custos das empresas:  

a) A. B. DIAS MATSU ORIENTAL – CNPJ Nº 43.744.118/0001-37 classificado com o menor preço para o Lote nº 03 – Marcação conforme Ata de 

Julgamento Preliminar, no dia 22 de junho de 2023, o qual nos informou via e-mail que “não teria tempo hábil para realizar a composição de preços 

para o referido lote”, desta forma, sendo solicitado em 28 de junho de 2023 à empresa ROMARIO GOMES DE FRANÇA – CNPJ Nº 

46.011.454/0001-69 (segundo classificado) com o menor preço a apresentação da composição de custos com prazo de 24 horas, o qual foi atendida 

a solicitação; 

b) EMANOEL ALISON BEZERRA VIEIRA (RESTAURANTE DONA GRAÇA) – CNPJ Nº 37.766.636/0001-59 classificado com o menor preço para 

o Lote nº 02 – Catolé do Rocha conforme Ata de Julgamento Preliminar, no dia 22 de junho de 2023, a qual foi atendida a solicitação via e-mail.  

 

Além disso, após uma segunda análise da Comissão de Licitação, constatou-se que: 

a) A empresa TA DANADO DE BOM REFEIÇÕES LTDA – CNPJ Nº 45.759.547/0001-03 não apresentou no envelope de habilitação, Declaração de 

Emancipação conforme art. 5º do Código Civil, § único, portanto, onde lê-se “Classificada” na Ata de Julgamento Preliminar, leia-se desclassificada, 

referente aos Lotes nº 01 – Araçagi, Lote nº 03 – Marcação e Lote nº 04 – Pirpirituba;  

b) A empresa MÁRCIA DE SOUSA LIMA – CNPJ Nº 18.242.540/0001-47, apresentou o valor de R$ 7,00 para o Lote nº 04 – Pirpirituba encontrado-se 

desclassificada, por não apresentar o comprovante do CNPJ, descumprindo o item 2.2, “a” do Edital.   

 

Deste modo, finalizada a fase de julgamento das contrapropostas e da análise dos recursos interpostos, esta Comissão de Licitação proferiu a seguinte decisão: 
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LOTE 01 – ARAÇAGI 

 

 
EMPRESA E CNPJ 

VALOR 

UNITÁRIO 

É DO MUNICÍPIO 

QUE CONCORRE 
SITUAÇÃO 

01. 
MARIA DO S. DE L DIAS (MATSU CULINARIA 

ORIENTAL) – CNPJ Nº 39.802.506/0001-50 
R$ 4,37 NÃO CLASSIFICADA PELO MENOR PREÇO 

 

 

LOTE 02 – CATOLÉ DO ROCHA 

 

 
EMPRESA E CNPJ 

VALOR 

UNITÁRIO 

É DO MUNICÍPIO 

QUE CONCORRE 
SITUAÇÃO 

01 

EMANOEL ALISON BEZERRA VIEIRA 

(RESTAURANTE DONA GRAÇA) – CNPJ Nº 

37.766.636/0001-59 

R$ 4,00 NÃO CLASSIFICADA PELO MENOR PREÇO 

 

 

LOTE 03 – MARCAÇÃO 

 

 
EMPRESA E CNPJ 

VALOR 

UNITÁRIO 

É DO MUNICÍPIO 

QUE CONCORRE 
SITUAÇÃO 

01 
ROMARIO GOMES DE FRANÇA – CNPJ Nº 

46.011.454/0001-69 
R$ 4,49 NÃO CLASSIFICADA PELO MENOR PREÇO 

 

 

LOTE 04 – PIRPIRITUBA 

 

 
EMPRESA E CNPJ 

VALOR 

UNITÁRIO 

É DO MUNICÍPIO 

QUE CONCORRE 
SITUAÇÃO 
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A. B. MATSU ORIENTAL – CNPJ Nº 

43.744.118/0001-37 
R$ 4,17 NÃO CLASSIFICADA PELO MENOR PREÇO 

 

Sem mais para o momento lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão Especial de Licitação. 

 

João Pessoa, 28 de junho de 2023. 

 

 

__________________________________________________                                        _____________________________________________ 

    MÁRCIO ROBERTO GONÇALVES JÚNIOR                    FÁBIA NYELLI PEDROSA TRAJANO 

Presidente da Comissão                                                                               Membro da Comissão 

 

 

__________________________________________________                                         _____________________________________________ 

GYBRAIANA DIAS DE FRANÇA                              REBEKKA GIULIANNE AMARAL DE S. SILVA 

             Membro da Comissão                                           Membro da Comissão 
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